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juntamente com cópias simples dos respectivos documentos nos 
seguintes endereços:

pesm.itariru@fflorestal.sp.gov.br ou
Endereço: (de 2ª a 6ª. Feira, das 8 às 17 horas)
Núcleo Itariru do Parque Estadual da Serra do Mar- PESM
Estrada do Caracol 410 Bairro Caracol
CEP: 11790-000 Pedro de Toledo - SP
Artigo 6º - Eventuais dúvidas quanto ao preenchimento das 

condições para o cadastramento de entidades da sociedade civil 
serão dirimidas pela Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo através do e-mail pesm.itari-
ru@fflorestal.sp.gov.br ou telefone (13) 3419 2792.

Artigo 7º - A Fundação Florestal indeferirá o cadastramento 
de entidade que apresentar documentação incompleta ou não 
atender os requisitos previstos no artigo 6º da Resolução SMA 
no 88/2017.

Artigo 8º - A eleição das entidades cadastradas que 
representarão a sociedade civil Conselho Gestor, de caráter 
consultivo, do Parque Estadual da Serra do Mar- Núcleo Itariru, 
será realizada reunião convocada especialmente para esse fim, 
por meio de divulgação no Diário Oficial do Estado e por outras 
formas de divulgação, como os sítios eletrônicos das instituições.

§ 1º - A reunião de eleição será constituída por representan-
tes legais das entidades cadastradas ou por seus procuradores 
devidamente habilitados, sendo presidida pelo gestor da Unida-
de de Conservação;

§ 2º - Fica dispensada a realização de eleição se houver 
somente uma entidade da sociedade civil cadastrada por seg-
mento para compor o Conselho Consultivo.

§ 3º - Havendo mais de uma entidade da sociedade da civil 
habilitada que representam um mesmo setor, o Gestor da Unida-
de promoverá reunião com as instituições representativas para 
definir os titulares e suplentes, num processo eletivo ou outro 
método democrático, levando-se em conta os seguintes termos:

I- Frequência na participação nas reuniões funcionais do 
histórico de gestão da Unidade;

II- Efetiva atuação em atividades relacionadas aos objetivos 
da Unidade de Conservação, nos termos da norma criadora da 
unidade de conservação e do seu Plano de Manejo, caso o tenha.

Artigo 9º - O mandato dos membros do Conselho será de 
02 anos, podendo ser renovado por igual período, e não será 
remunerado, sendo considerado atividade de relevante interesse 
público.

Artigo 10 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 Comunicado
Processo FF 1058/2018
Consulta Pública
O Estado de São Paulo, por meio da Fundação para a 

Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, sub-
mete à CONSULTA PÚBLICA o regramento construído pelo trade 
turístico e pelas Comunidades Tradicionais de Ubatuba, espe-
cialmente a da vila da Picinguaba, da Almada e do Estaleiro, por 
ocasião das audiências públicas convocadas pela Prefeitura do 
Município de Ubatuba, pela Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente do Estado de São Paulo e pela Fundação Florestal, 
realizadas nos dias 04 de novembro e 03-12-2019, na Secretaria 
de Turismo de Ubatuba e na Vila da Picinguaba, respectivamente.

A proposta versa sobre o regramento do transporte de 
passageiros, para fins comerciais, em caráter emergencial e 
provisório, para a temporada de 2019/2020, com o objetivo 
de garantir a aplicação do estudo de capacidade de suporte 
realizado pela Fundação Florestal, que define um total de 177 
pessoas para a visitação pública em caráter simultâneo, dividido 
entre os seguintes operadores:
TURNOS HORÁRIOS OPERADORES ASSOCIAÇÕES
Manhã 8:00 às 

11:00
Comunidade de 
Picinguaba

Associação de moradores do bairro da 
Picinguaba - AMBP
Associação de barqueiros e pescadores de 
Picinguaba - ABPP
Associação barqueiros e pescadores tradicio-
nais de Picinguaba – ABTB

Almoço 11:00 às 
14:00

Comunidade de 
Picinguaba

Tarde 14:00 às 
17:00

Parceiros do TBC 
Picinguaba

Associação de barqueiros e pescadores da 
praia do Estaleiro
Associação de oradores da Almada

Associação de Turismo Náutico de UbatubaOs operadores 
autorizados deverão promover o controle de desembarque 
de passageiros respeitando a capacidade de suporte de 177 
pessoas por período, em caráter simultâneo, garantir a retirada 
de todo e qualquer resíduo decorrente da atividade de visitação 
à Ilha das Couves (política de resíduo zero) e instalar e operar 
demarcação marítima da área de banho e raia de embarque e 
desembarque de passageiros.

Operadores não autorizados estarão sujeitos às penas 
previstas na Lei 9.605/98 e resolução SMA 48/14, que dispõem 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas 
lesivas ao meio ambiente.

A presente CONSULTA PÚBLICA ficará aberta pelo prazo 
de oito (08) dias, contados a partir de sua publicação, período 
em que qualquer cidadão poderá oferecer a sua contribuição à 
proposta de ordenamento emergencial do transporte de passa-
geiros, podendo ser (i) por meio de petição escrita protocolizada 
no Setor de Protocolo da Fundação Florestal (A/C Diretoria 
Executiva da Fundação Florestal), com endereço na Avenida 
Professor Frederico Hermann Júnior, 345, Prédio 12, 1º andar, 
São Paulo/SP, CEP 05459-010; ou (ii) por e-mail, ao endereço 
eletrônico fflorestal@fflorestal.sp.gov.br.

Os documentos que embasam a presente consulta pública 
(estudo de capacidade de suporte da ilha das couves e a pro-
posta trazida pelo trade turístico e as citadas comunidades tra-
dicionais de Ubatuba) pode ser acessada no seguinte endereço 
eletrônico: https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/
fundacaoflorestal/2019/12/ordenamento-turistico-emergencial-
-ilha-das-couves-temporada-verao-2019-2020/

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO 
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 Comunicado
Extrato da Ata da 19ª Sessão Ordinária – Biênio 2019/2020
DATA DA REALIZAÇÃO: 09-12-2019
Processo: PGE-PRC-2019/00591
Interessado: Luís Claudio Ferreira Cantanhede
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “XVI 

Congresso Nacional de Estudos Tributários”, no período de 11 a 
13-12-2019, em São Paulo/SP.

Relator: Conselheiro Paulo Sergio Garcez Guimarães Novaes
DELIBERAÇÃO CPGE 168/12/2019 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favora-
velmente ao pedido.

Processo: 18575-407263/2016
Interessado: Flavia Cristina Piovesan
Assunto: Pedido de prorrogação de afastamento da Procu-

radora do Estado Dra. Flavia Cristina Piovesan para continuar a 
exercer o mandato de membro da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos – CIDH da Organização dos Estados America-
nos – OEA, até 31-12-2020.

Relatora: Conselheira Maria Cecilia Claro Silva

o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Atibaia, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Afluente a margem esquer-
da do Ribeirão das Pedras - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(23°2'5.930") - Longitude o (46°35'3.961") - Prazo indetermi-
nado; Solicitado pelo Requerimento 20190018047-7ZJ. - Cap-
tação Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (23°2'12.460") - Longitude o (46°34'58.810") - 
Volume Diário: 5,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20190018047-T05.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1034-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informa-
ções constantes do requerimento, apresentado por Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, CPF/CNPJ 
43.776.517/0995-34 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9827828, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Salti-
nho, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - - Coord. Geográfica(s) Lati-
tude S (22°50'39.420") - Longitude o (47°42'22.840") - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20190000425-V2S.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1030-SOE.
 Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do 

Médio Tietê, de 9-12-2019
Informe de Indeferimento
Referência:
Interessado: Condomínio Residencial Reserva Paiquerê
CPF/CNPJ: 07.818.066/0001-32
Município: Piracaia
Processo DAEE 9828323
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°58'49.590") - Longitude o 
(46°23'20.510") - Volume Diário: 6,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190019866-QBS.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 505-SOE.

Informe de Indeferimento
Referência:
Interessado: JCB DO BRASIL LTDA
CPF/CNPJ: 02.833.372/0001-24
Município: Sorocaba
Processo DAEE 9811098
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°22'57.820") - Longitude o 
(47°24'28.440") - Volume Diário: 23,20 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20190014027-T5B. - Captação 
Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(23°22'57.570") - Longitude o (47°24'30.260") - Volume Diário: 
11,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20190014046-FK9.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 507-SOE.

 DIRETORIA DA BACIA DO RIBEIRA E LITORAL SUL

 Despacho do Diretor da Bacia do Ribeira e Litoral Sul, 
de 26-11-2019

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017,
as declarações e as informações constantes do requerimen-

to, registrado sob os Protocolo DAEE n. 7095, de 01-10-2019, 
apresentado por DASKO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, CNPJ 05.366.597/0001-06 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE n. 9502232/19 Volume I, declaramos dispensado 
de outorga o uso e a interferência, localizado no município de 
Registro, para fins, de Desassoreamento, conforme abaixo:

Desassoreamento - Afluente do Rio Ribeira de Iguape 
- Coord. Geográficas Latitude S Montante 24º28’55.30” - Lon-
gitude o Montante 47º46’13.56” - Coord. Geográficas Latitude 
S Jusante 24º30”26.16” - Longitude o Jusante 47º46’17.61”. 
Extrato DDO/BRB n. 075, de 26-11-2019.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria FF - 298, de 06-12-2019

Dispõe sobre a distribuição das vagas da socie-
dade civil por segmento e o detalhamento dos 
procedimentos do Conselho Consultivo do Parque 
Estadual da Serra do Mar-Núcleo Itariru, biênio 
2019-2021

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo;

Considerando a Resolução SMA 88, de 01-09-2017, que 
dispõe sobre Conselho Consultivo das unidades de conservação 
do Estado de São Paulo.

Considerando o trâmite do processo 3005/2019, que trouxe 
justificativa fundamentada precedida de mapeamento dos ato-
res locais no movimento de articulação da gestão da unidade, 
evidenciando o processo de como se dará a composição do 
Conselho Gestor, de caráter consultivo, do Parque Estadual da 
Serra do Mar- Núcleo Itariru, biênio 2019-2021.

Resolve:
Artigo 1°- O Conselho será paritário e integrado por 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, sendo 
constituído por 14(quatorze) membros titulares e 14 (quatorze) 
membros suplentes.

Artigo 2º - A distribuição das vagas dos representantes da 
sociedade civil do Conselho Consultivo do Parque Estadual da 
Serra do Mar- Núcleo Itariru, para o biênio 2019-2021, se dará 
nos seguintes termos:

a) 01 (um) representante indicado por organizações não 
governamentais ambientalistas;

b) 02 (dois) representantes indicados por entidades de 
classe;

c) 01 (um) representante indicado por instituições de ensino 
e pesquisa;

d) 02 (dois) representantes indicados dos trabalhadores e 
setor privado atuantes na região;

e) 01 (um) representante indicado pela comunidade resi-
dente e do entorno.

Artigo 3º - A Fundação Florestal publicará edital convocan-
do as entidades da sociedade civil interessadas em integrar o 
Conselho Consultivo.

Artigo 4º - As entidades interessadas em indicar repre-
sentante para o Conselho deverão efetuar o cadastramento 
utilizando o modelo de ficha de cadastro anexa e apresentar os 
seguintes documentos:

1 - Cópia do estatuto da entidade, devidamente registrado 
em cartório até a data do cadastramento;

2 - Cópia da ata de constituição da diretoria atual;
3 - Comprovação de atuação relevante em favor do Parque 

Estadual da Serra do Mar- Núcleo Itarir
Artigo 5º - A ficha de cadastro deverá ser enviada ou entre-

gue no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação do edital, 

(47°21'18.000") - Volume Diário: 5,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190012232-SID.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1022-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por GNVA ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A, CPF/CNPJ 19.667.778/0001-87 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9828797, declara-
mos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Vargem Grande Paulista, conforme 
abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°37'19.830") - Longitude o 
(47°0'31.000") - Volume Diário: 8,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190020367-LFK.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1024-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por WALDEMAR BALESTEROS 
FILHO, CPF/CNPJ 537.626.148-49 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9828795, declaramos dispensado(s) de 
outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no muni-
cípio de Porto Feliz, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°21'19.920") - Longitude o 
(47°30'32.741") - Volume Diário: 3,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190020346-UH5.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1025-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Alonso Tomaz Moreno, 
CPF/CNPJ 468.137.138-68 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9800840, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Mogi Mirim, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°32'32.200") - Longitude o 
(47°2'52.700") - Volume Diário: 5,83 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190013781-ANY.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1023-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por LUIZ ANTONIO BRUN, 
CPF/CNPJ 649.360.318-87 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9828796, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Porto Feliz, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°21'20.652") - Longitude o 
(47°30'30.852") - Volume Diário: 6,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190020354-JJ7.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1026-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Janete Tordin FERNANDES, 
CPF/CNPJ 137.668.198-60 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9828923, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Valinhos, conforme abaixo:

- Captação Superficial - 01020011306013 - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°58'35.694") - Longitude o 
(46°58'38.088") - Vazão Máxima Instantânea 1,50 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 15,00 m³ - Período 10h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20190021595-BW1.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1027-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Miguel Clóvis Brugnoli, 
CPF/CNPJ 553.229.808-49 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9828755, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Campinas, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°49'22.100") - Longitude o 
(47°1'26.800") - Volume Diário: 1,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190020361-M6R.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1028-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Odilon Baleeiro Novais, 
CPF/CNPJ 038.571.096-88 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9828930, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Indaiatuba, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°8'31.600") - Longitude o 
(47°11'32.700") - Volume Diário: 3,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190021807-KNA.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1029-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por TUTOMU YOKOYAMA, 
CPF/CNPJ 167.364.198-91 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9828842, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Atibaia, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°4'57.300") - Longitude o 
(46°31'29.300") - Volume Diário: 4,50 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20190020290-4SR. - Captação 
Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. Geográfica(s) Latitude 
S (23°5'0.500") - Longitude o (46°31'26.500") - Volume Diário: 
1,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20190020290-GLH. - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°4'54.900") - Longitude o 
(46°31'27.700") - Volume Diário: 1,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190020290-JVE. - Captação 
Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. Geográfica(s) Latitude 
S (23°4'43.700") - Longitude o (46°31'21.700") - Volume Diário: 
1,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 
20190020290-Z0I.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1032-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por TUTOMU YOKOYAMA, 
CPF/CNPJ 167.364.198-91 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9828842, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Atibaia, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - CORREGO SEM DENOMI-
NAÇÃO - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°4'57.600") - Lon-
gitude o (46°31'30.100") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo 
Requerimento 20190020290-E95.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1033-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Jose Wilson dos Santos, 
CPF/CNPJ 120.559.848-02 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9828838, declaramos dispensado(s) de outorga 

 Comunicado
Classificação Final
Processo de Progressão da Área da Saúde de 2017
O Diretor da Diretoria de Recursos Humanos, do Departa-

mento de Águas e Energia Elétrica, torna pública a Classificação 
Final do PROCESSO DE PROGRESSÃO DA SAÚDE referente ao 
ano de 2017, nos termos dos artigos 26º e 27º do Decreto 
57.884, de 10-03-2012, de que trata a Lei Complementar 1.157, 
de 02-12-2011, para os servidores do Quadro desta Autarquia, 
mediante condições estabelecidas nas Instruções do Edital de 
Abertura 05/2019, de 29-11-2019 publicado no Diário Oficial 
de 03-12-2019.

CAPÍTULO I – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. O resultado do processo de progressão será calculado 

pela média aritmética dos resultados das 2 (duas) últimas Ava-
liações de Desemprenho Individual consideradas;

2. A relação dos servidores que farão jus à progressão foi 
obtida pela classificação em ordem decrescente da nota final, 
levando-se em conta o número de vagas descrito no item das 
VAGAS do Edital de abertura 05/2019.

CAPÍTULO II- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. São critérios de desempate para apuração da classi-

ficação final do processo de progressão, na seguinte ordem 
decrescente de valor:

1.1. Maior tempo de efetivo exercício na classe;
1.2. Maior tempo de serviço público estadual;
1.3. Idade, contados até 31 de dezembro do ano que ante-

cede o processo.
CAPÍTULO III - DOS RECURSOS
1. Caberá recurso, uma única vez, quanto às relações da 

Classificação Final, dirigido à Divisão Técnica de Recursos Huma-
nos – DHU/SRH, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a partir 
da publicação deste edital;

2. O recurso deverá ser mediante requerimento devidamen-
te fundamentado, a ser entregue, impreterivelmente, na Divisão 
Técnica de Recursos Humanos- DHU/SRH, à Rua Boa Vista, 175 
– 1º andar Bloco B – SP;

3. Não serão analisados recursos impetrados fora do prazo 
estipulado no item 1, ou sem a devida fundamentação.

CLASSIFICAÇÃO FINAL DA ÁREA DA SAÚDE DE 2017
*** Tempo de efetivo exercício no padrão da classe atual 

de enquadramento;
**Tempo de serviço público estadual;
*Idade em dias, contados até 31 de dezembro do ano que 

antecede o processo.
Cargo/Função atividade Auxiliar de Laboratório, total 11, a 

ser progredido 02

QTDE. PRONT NOME RG IDADE* TEMPO** TSPC***

1 7324 Isis Dias Costa 12836897 22796 29677 13239
2 7359 Luiz Pedro da Silva 9624526-8 20231 29738 13178
3 7458 Suraya Damas de Oliveira Modaelli 13368423 23037 29921 12995
4 7454 Elisabete de Lourdes Franquelino 7467942-9 22752 29921 12995
5 7821 Raquel Santos Manrique 11340155-3 20902 30176 972
6 7782 Nelson Pereira dos Santos 11188636-3 18874 30176 972
7 7399 Maria Claudia Milena 9665185 21147 29830 972
8 7327 Teresinha de Fatima Marques 15397520 23290 29677 972

 Extrato
Doação de 09-12-2019
Termo de Doação 2019/31/0019.3.
Processo: SPDOC/DAEE/1226744/2019 – DAEE.
DOADOR: DAEE
DONATÁRIO: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA 

NOVA VITÓRIA
PARECER: CJ/DAEE 16/2017.
Objeto: Termo de Doação 2019/31/00119.3, de 09-12-2019, 

celebrado entre o DAEE e a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
VILA NOVA VITÓRIA, constituindo-se de 2 DRAGAS DE SUCÇÃO 
E RECALQUE.

VALOR (ESTIMADO): R$ 1.080,00
DATA DE ASSINATURA: 09-12-2019.

 DIRETORIA DA BACIA 
DO ALTO TIETÊ E BAIXADA SANTISTA

 Despacho da Diretoria da Bacia do Alto Tietê E Baixa-
da Santista, de 5-12-2019

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Luciano dos Santos, CPF: 
308.920.608-08 e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9912607, declaramos dispensada de outorga a interferência, 
localizada no município de Salesópolis, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Afluente do Ribeirão Alegre 
ou Peroba - Coord. Geográficas Latitude S (23°33'18.529") - 
Longitude o (45°57'45.846") - Prazo indeterminado; Solicitado 
pelo Requerimento 20190021798-1FL.

Extrato DDO n. 383/19.
 Reti-ratificação do D.O. de 30-10-2019
Despacho da Diretoria do Alto Tietê e Baixada Santista, de 

23-08-2019
Processo DAEE 9907932
Declaração de Dispensa de Outorga o n. 252 de 23-08-2019
Onde se lê: Aquífero São Paulo
Leia-se: Aquífero Cristalino

 DIRETORIA DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ

 Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, de 9-12-2019

Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por ANTONIO DE PADUA 
SAMBO FORMAGIO, CPF/CNPJ 016.281.578-60 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9828432, declaramos 
dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Campinas, conforme abaixo:

- Captação Superficial - MINA/NASCENTE -AFLUENTE DO 
CÓRREGO DE JABOTICABAL - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(22°51'8.840") - Longitude o (46°59'30.760") - Vazão Máxima 
Instantânea 0,10 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 0,80 m³ 
- Período 8h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20190007240-AJJ.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1020-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Aiton Consulo José, CPF/
CNPJ 073.031.048-52 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9807428, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Cam-
pinas, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°49'10.100") - Longitude o 
(47°1'50.500") - Volume Diário: 0,96 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190019157-643.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê / n. 1021-
SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Maria Hisako Shiraishi, 
CPF/CNPJ 155.735.628-94 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9828172, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Itu, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°13'44.000") - Longitude o 



58 – São Paulo, 129 (233) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 10 de dezembro de 2019

de softwares, aplicativos, cursos online para capacitação dos 
cidadãos que participarão do projeto, pequenos equipamentos 
ou insumos indispensáveis ao desenvolvimento das atividades 
do projeto em ciência cidadã.

V. Os recursos não poderão ser utilizados em despesas que 
não forem aprovadas pelo Comitê de avaliação e que estiverem 
fora do período de aplicação definido neste Edital.

VI. Instruções sobre o procedimento para utilização dos 
recursos serão fornecidas aos coordenadores dos projetos con-
templados no Edital.

VII. O apoio da Pró-Reitoria de Pesquisa deve ser men-
cionado em qualquer material de divulgação do projeto ou de 
publicação de dados.

3. Inscrições
I. Os projetos poderão ser organizados individualmente ou 

em conjunto por Unidades, Museus e Institutos Especializados.
II. São elegíveis projetos em qualquer área de conhecimento 

com o conceito de ciência cidadã.
III. O proponente deve ser docente ativo do quadro per-

manente da USP. Docentes com contrato temporário não são 
elegíveis.

IV. Os projetos poderão ter duração de no máximo 30 meses 
a partir da divulgação do resultado do Edital.

V. Terão prioridade os projetos que constituam uma equipe 
com pós-doutorandos, ou pós-graduandos ou graduandos.

VI. O projeto deve contemplar ações para garantir a qua-
lidade na aquisição dos dados, aspectos éticos envolvidos no 
uso dos dados, plano de utilização/disponibilização dos dados e 
questões de privacidade, quando aplicáveis.

VII. As Comissões de Pesquisa, ou órgãos equivalentes, 
das Unidades, Museus e Institutos Especializados deverão 
encaminhar as propostas pelo módulo Pesquisa Atende do sis-
tema Atena (Pesquisa Atende\\>Formulários\\>Nova Solicitação) 
utilizando o formulário de encaminhamento de Proposta para 
Apoio a Projetos de Pesquisa com Ciência Cidadã, ao qual deve 
ser anexado o formulário para submissão de proposta (Anexo I) 
devidamente preenchido.

VIII. Somente serão consideradas as propostas cujo for-
mulário tenha sido preenchido por completo, com todas as 
informações solicitadas.

4. Seleção
I. As propostas serão analisadas por um Comitê de Ava-

liação nomeado pela Pró-Reitoria de Pesquisa, que utilizará os 
seguintes critérios de avaliação:

a) Qualidade científica do projeto.
b) Grau de envolvimento da sociedade.
c) Potencial de retorno para a sociedade.
d) Ações para garantir a qualidade na aquisição dos dados.
e) Aspectos éticos envolvidos no plano de utilização/dispo-

nibilização dos dados e questões de privacidade.
f) Docente coordenador e equipe responsável pelo projeto.
g) Projetos que já tenham uma contrapartida financeira ou 

estejam associados a um projeto já financiado.
h) Exequibilidade da proposta, adequação e justificativa do 

orçamento apresentado.
i) Aplicação adequada dos recursos, pelos responsáveis 

proponentes, em editais anteriores da PRP e ausência de pen-
dências em relação a relatórios e prestações de contas de editais 
da PRP, Núcleos de Apoio à Pesquisa e assuntos relacionados à 
ética no uso de animais em pesquisa e ensino.

5. Prestação de Contas
I. A documentação relativa à prestação de contas deverá ser 

encaminhada à Pró-Reitoria de Pesquisa em até 60 dias após a 
finalização do projeto, por via processual, pela Comissão de Pes-
quisa ou órgão equivalente da Unidade do docente proponente. 
A documentação deverá incluir relatórios acadêmico (resultados 
do projeto) e financeiro (Anexo II)

II. Os proponentes que não enviarem relatório acadêmico e/
ou prestação de contas, ou tiverem um ou ambos os relatórios 
considerados insatisfatórios pela Pró-Reitoria de Pesquisa, esta-
rão inelegíveis para as próximas chamadas deste edital e dos 
demais editais publicados pela PRP em 2020 e 2021.

6. Cronograma
Envio das propostas até 20/03/2020
Publicação do resultado 30/Abril/2020

7. Referências para saber mais sobre Ciência Cidadã:
1) Websites:
- http://citizenscienceglobal.org/
- https://cibio.up.pt/citizen-sicence
- https://www.sibbr.gov.br/cienciacidada/#/portfolio
2) Leia o artigo: No PhDs needed: how citizen science is 

transforming research. Nature 562, 480-482 (2018)
3) Leia o artigo na Revista Fapesp 259-Setembro de 2017 

(https://revistapesquisa.fapesp.br/2017/09/22/parceria-com-o-
-publico/)

ANEXO I – FORMULÁRIO PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTA
1. Título do Projeto:
2. Área de conhecimento:
3. Resumo (até XXX caracteres):
4. Objetivo:
5. Fundamentação Científica e Justificativa:
6. O projeto possui outras fontes de financiamento?
( ) Sim Qual(is)?_________________________________
( ) Não
7. Detalhamento do projeto de Ciência Cidadã, especifi-

cando:
- o perfil e quantidade esperada de participantes
- as atividades e respectivos objetivos e metodologia
- local(is) de execução das atividades pela população 

envolvida
- resultados esperados
- ações para garantir a qualidade na aquisição dos dados, 

aspectos éticos envolvidos no uso dos dados, plano de utili-
zação/disponibilização dos dados e questões de privacidade, 
quando aplicáveis.

8. Cronograma de execução do projeto:
9. Orçamento detalhado com descrição dos itens de despe-

sa, justificativa e valores:
10. Outras informações pertinentes:
11. Informações sobre o docente proponente:
Nome:
Número USP:
e-Mail:
Lattes (link):
12. Equipe executora do projeto (acrescentar quantas linhas 

forem necessárias):
Nome:
Lattes (link):
ANEXO II – FORMULÁRIO PARA RELATÓRIO FINANCEIRO
RELATÓRIO FINANCEIRO
Título do Projeto:
Coordenador:
DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

 AGÊNCIA USP INOVAÇÃO

 Termo de Concessão
Processo USP 2016.1.29157.1.0
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Golden Technology
Objeto: Concessão, pelo Instituto de Química da USP (IQ/

USP), de Licença com exclusividade para a Exploração de 
Patente, para fins de fabricação e comercialização, no Brasil e no 
Exterior, de produtos resultantes da patente de invenção depo-
sitada no INPI em 06-10-2016 sob o nº BR 10 2016 023307-0, 
sob a titularidade da USP e da Golden Technology com o título 
de “Processo de Produção de Carboxi Metalo-Ftalocianinas para 
Emprego na Produção de Corantes e Pigmentos”, incluindo o 

Portaria GR-7.569, de 9-12-2019

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14-05-2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz”, nos Departamentos a seguir 
relacionados, 8 (oito) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, em 
RDIDP, da PG do QDUSP, como segue:

DEPARTAMENTOS QTDE. DE CARGOS

Departamento de Ciências Biológicas 01
Departamento de Ciências Exatas 01
Departamento de Ciências Florestais 01
Departamento de Economia, Administração e Sociologia 02
Departamento de Produção Vegetal 02
Departamento de Ciência do Solo 01

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria GR-7.570, de 9-12-2019

ispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14-05-2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Astrono-
mia, Geofísica e Ciências Atmosféricas, no Departamento de 
Ciências Atmosféricas, 1 (um) cargo de Professor Doutor, ref. 
MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria GR-7.571, de 9-12-2019

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o disposto na Lei 14.782, de 14-05-2012, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Estudos 
Brasileiros, 1 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em 
RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 Departamento de Administração
 Despacho do Diretor Geral, de 9-12-2019
Autorizando, a partir de 6-1-2020, Paulo da Cunha Mello, 

Código Pessoal 2404780, a gozar 30 dias de licença-prêmio, 
referente ao período aquisitivo de 28-11-2007 a 26-11-2012, 
concedida através de Portaria publicada no D.O. em 13-12-2012; 
Proc USP 80.1.40601.1.5.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-743, de 9-12-2019

Dispõe sobre o Edital de Apoio a Projetos de 
Pesquisa com iniciativas de Ciência Cidadã

Considerando
- o crescimento em todo o mundo das pesquisas com o 

suporte da “Ciência Cidadã”, assim reconhecidas as que envol-
vem a participação da sociedade, por intermédio dos cidadãos 
sem vínculos com a pesquisa ou com a Universidade, voltados à 
coleta de dados e outras etapas do desenvolvimento do projeto, 
nas mais diferentes áreas e características;

- que as iniciativas de ciência cidadã têm se consolidado 
como uma nova forma de interação entre os cientistas profis-
sionais e os cidadãos, permitindo que estes participem de ativi-
dades formais de pesquisa desenvolvidas nos principais centros 
de investigação do mundo, propiciando uma oportunidade de 
maior engajamento com a ciência, com o método científico e 
com novas possibilidades educacionais que podem ser colocadas 
à disposição da sociedade;

- que várias organizações de ciência cidadã se uniram for-
mando um grupo de alcance mundial, a Citizen Science Global 
Partnership, que tem discutido como os projetos de ciência 
cidadã podem ajudar a monitorar o progresso dos estudos sobre 
os Objetivos de Desenvolvimento sustentável da ONU, visando 
enfrentar os desafios globais que vão da fome à degradação 
ambiental até 2030;

- que o indivíduo participante de uma iniciativa de ciência 
cidadã pode ter uma atividade de aprendizado ou lazer por meio 
da qual ele colabora formalmente com um projeto de pesquisa 
cujo resultado pode retornar para ele na forma de melhoria das 
condições sociais, ambientais, entre outras, ou na elaboração de 
novas políticas públicas;

- o papel da Universidade de São Paulo como centro gerador 
de ciência e sua missão de interação com a sociedade;

- a importância dessa aproximação com a sociedade;
- que a Universidade de São Paulo, adotando o conceito 

de Ciência Aberta (Open Science) incentiva o desenvolvimento 
desses projetos;

- o papel da Pró-Reitoria de Pesquisa na abertura de novos 
caminhos para o desenvolvimento da ciência de qualidade, 
sustentável e com retorno mais rápido e visível para a sociedade;

O Pró-Reitor de Pesquisa baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1º - A Pró-Reitoria de Pesquisa selecionará propostas 

das Unidades, Museus e Institutos Especializados para apoio a 
projetos de Ciência Cidadã, conforme termos do Edital anexo a 
esta Portaria.

Artigo 2º - As propostas selecionadas receberão recursos 
provenientes do Convênio entre Universidade de São Paulo e 
Banco Santander.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 2019.1.21441.1.4).

ANEXO
EDITAL DE APOIO A PROJETOS DE PESQUISA COM INICIATI-

VAS DE CIÊNCIA CIDADÃ
A Pró-Reitoria de Pesquisa torna público o presente Edital 

para seleção de propostas de projetos de iniciativas de Ciência 
Cidadã.

1. Finalidade
Este Edital visa apoiar projetos de Ciência Cidadã que 

tenham por objetivo não só o desenvolvimento e consolidação 
de abordagem de pesquisa, mas também que promovam uma 
aproximação da Universidade com a sociedade, trazendo bene-
fícios a ambas.

2. Recursos e condições
I. O valor total disponível neste edital é de R$180.000,00, 

que serão distribuídos para os diferentes projetos selecionados 
de acordo com os itens financiáveis aprovados, em conformida-
de com os critérios de avaliação.

II. O orçamento de cada projeto é livre, e a adequação, 
justificativa e valores apresentados constituirão um ponto 
importante na avaliação da proposta.

III. Os recursos deverão ser destinados exclusivamente para 
o pagamento das despesas relacionadas à execução dos proje-
tos em ciência cidadã selecionados neste Edital.

IV. O recurso poderá ser utilizado para despesas relaciona-
das às iniciativas de ciência cidadã, tais como desenvolvimento 

itinerário das viagens semi-expressas sendo capaz de absorver 
a demanda das viagens semi-expressas, contém a seguinte 
proposta:

Aprovo a incorporação das viagens semi-expressas 
C-631EX1-000-R Americana (Terminal Metropolitano de Ame-
ricana) – Santa Bárbara d’Oeste (Vila Rica), via Americana 
(Avenida Brasil) pela linha tronco C-631TRO-000-R, Americana 
(Terminal Rodoviário Francisco Luiz Bendilatti) – Santa Bárbara 
D’Oeste (Vila Rica) via Americana (Avenida Brasil), operada pelo 
Consórcio BUS+.

Processo STM2140311/2018 – Interessado – Consórcio 
Anhanguera – Assunto: Inclusão de viagens semi-expressas 
S-838EX1-000-R, São Paulo (Metrô Morumbi) – Barueri 
(Alphaville/Green Valley) via Rodoanel Mário Covas e Rodovia 
Raposo Tavares. Aprovo a inclusão de viagens semi-expressas 
S-838EX1-000-R, São Paulo (Metrô Morumbi) – Barueri (Alpha-
ville/Green Valley) via Rodoanel Mário Covas e Rodovia Raposo 
Tavares, na linha tronco S-838TRO-000-R, São Paulo (Morumbi) 
– Barueri (Alphaville/Green Valley), via Rodoanel Mário Covas, 
operada pelo Consórcio Anhanguera.

 Despacho do Coordenador, de 6-12-2019
Com fundamento no artigo 1º, inciso II, letra “a”, da Reso-

lução STM – 046, de 06.07.05, aprovo as alterações de caracte-
rísticas operacionais da linha metropolitana abaixo relacionada:

Processo STM-0290541/2018 – Interessado – Empresa de 
Ônibus Pássaro Marron S/A - Assunto: Alteração das carac-
terísticas operacionais da linha S-5406TRO-000-R. Aprovo as 
alterações de horários da linha S-5406TRO-000-R, Cruzeiro (Ter-
minal Rodoviário de Cruzeiro) – São José dos Campos (Terminal 
Rodoviário Frederico Ozanan), conforme folhas constantes do 
presente processo.

 Comunicado
A Secretaria dos Transportes Metropolitanos - STM, através 

de sua Coordenadoria de Transporte Coletivo - CTC, faz saber 
que no Processo STM – 0590578/2018, da Rigras Transportes 
Coletivos e Turismo Ltda, contém a seguinte proposta:

Considerando a alteração das características operacionais 
da linha C-215TRO-000-R Ribeirão Pires (Terminal Rodoviário de 
Ribeirão Pires) – Suzano (Centro), sobrepondo, em toda a sua 
extensão, com o itinerário do Serviço Complementar (Bifurcação) 
C-215BI1-000-R, Ribeirão Pires (Terminal Rodoviário de Ribeirão 
Pires) – Suzano (Ipelândia), proponho:

* Ampliar o itinerário da linha C-215TRO-000-R Ribei-
rão Pires (Terminal Rodoviário de Ribeirão Pires) – Suzano 
(Centro), incorporando o Serviço Complementar (Bifurcação) 
C-215BI1-000-R, Ribeirão Pires (Terminal Rodoviário de Ribeirão 
Pires) – Suzano (Ipelândia), operados pela Rigras Transportes 
Coletivos e Turismo Ltda.

Durante o prazo de 10 dias a contar da data desta 
publicação, serão recebidos na Coordenadoria de Transporte 
Coletivo - CTC, impugnações e reclamações relacionadas com 
a proposta acima.

 Comunicado
O Coordenador de Transporte Coletivo faz saber que foi 

emitida a Ordem de Serviço Metropolitano abaixo relacionada, 
e que no prazo de 10 dias úteis, a contar desta data, a empresa 
operadora deverá retirar o referido documento na STM/CTC 
– Rua Boa Vista, 175, Bloco A, 12º andar, e operacionalizar as 
alterações, sob pena de aplicação das sanções previstas na 
legislação.

REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL 
NORTE – RMVPLN

OSM LINHA EMPRESA

11 5406 Empresa de Ônibus Pássaro Marron S/A

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 6-12-19
Classificando, o cargo de Diretor Técnico I, ref. 9 do SQC-I, 

da Delegacia Regional de Turismo de Ribeirão Preto, da Coor-
denadoria de Turismo, do QST, no Gabinete do Coordenador, na 
Sede da Pasta, a partir de 1º-8-19. 

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-7.549, de 22-11-2019

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14-05-2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Mate-
mática e Estatística, nos Departamentos a seguir relacionados, 
3 (três) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG 
do QDUSP, como segue:

DEPARTAMENTOS QTDE. DE CARGOS

Departamento de Matemática 01
Departamento de Estatística 02

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Republicada por ter saído com incorreções.)
Portaria GR-7.568, de 9-12-2019
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, l, do Estatuto, baixado pela Resolução 3.461, de 7.10.1988, 
considerando:

– que os imóveis residenciais pertencentes à Universidade 
de São Paulo, localizados em seus campi, devem ser destinados, 
na medida em que estiverem vagos, preferencialmente, para as 
finalidades relacionadas com o ensino, a pesquisa e a extensão 
de serviços à comunidade, conforme estabelece o artigo 4º da 
Portaria GR 2.449, de 20.4.1989;

– o quanto ponderado no Processo USP 2005.1.162.53.8, 
em nome da Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto, nota-
damente quanto a necessidade de alteração da denominação 
do Centro de Pesquisa em Doenças Inflamatórias (CPID), para o 
Centro de Ensino e Pesquisa de CEPIDs da Faculdade de Medi-
cina de Ribeirão Preto;

– que a utilização do imóvel é coerente com a destinação 
que lhe foi dada, sendo de grande interesse acadêmico a manu-
tenção de sua utilização pelo referido Centro, haja vista sua 
importância ao ensino e à pesquisa científica, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – O artigo 1º da Portaria GR 6.476, de 20-12-2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º – O imóvel situado na Rua das Paineiras 3, no 
Campus USP de Ribeirão Preto, fica destinado para fins de ins-
talação do Centro de Ensino e Pesquisa de CEPIDs da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto, Projeto de Pesquisa sediado na 
referida Unidade.” (NR)

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário (Proc. USP 
2005.1.162.53.8).

DELIBERAÇÃO CPGE 169/12/2019 - O Conselho deliberou, 
por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favo-
ravelmente ao pedido.

Processo: 18999-128821/2018
Interessado: Secretaria do Meio Ambiente
Assunto: Pedido de prorrogação de afastamento do Procu-

rador do Estado Rodrigo Levkovicz para continuar a exercer a 
função de Diretor Executivo da Fundação para a Conservação 
e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, até 31-12-2020.

Relator: Conselheiro Rogerio Pereira da Silva
DELIBERAÇÃO CPGE 170/12/2019 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favora-
velmente ao pedido.

Processo: 18999-801858/2015
Interessado: Secretaria de Governo
Assunto: Pedido de Prorrogação de afastamento do Procu-

rador do Estado Juan Francisco Carpenter, para continuar exercer 
a função de Assessor Chefe da Assessoria Técnica do Governo, 
da Secretaria de Governo, até 31-12-2020.

Relator: Conselheiro Adalberto Robert Alves
DELIBERAÇÃO CPGE 171/12/2019 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favora-
velmente ao pedido.

Processo: PGE-PRC-2019/00001
Interessado: Jessica Helena Rocha Vieira Couto
Assunto: Pedido de Progrrogação de afastamento para con-

tinuar prestando serviços junto ao Executivo Municipal de Ribei-
rão Preto, como Secretária Adjunta de Governo, até 31-12-2020.

Relator: Conselheiro Bruno Maciel dos Santos
DELIBERAÇÃO CPGE 172/12/2019 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favora-
velmente ao pedido.

Processo: 18575-33808/2019
Interessado: Conselheiros Eleitos da PGE - biênio 2019/2020
Assunto: Referendo do Conselho sobre proposta de criação 

de núcleos especializados
Relator: Conselheiro João Carlos Pietropaolo
DELIBERAÇÃO CPGE 173/12/2019 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, opinar pelo acolhimento da proposta apresen-
tada pelo Gabinete, de suspensão do processo para discussão do 
Decreto de Reestruturação.

Processo: 18575-477083/2016
Interessado: Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Proposta de minuta de resolução para fixar diretri-

zes gerais para o regime de teletrabalho da PGE.
Relatora: Conselheira Lenita Leite Pinho
DELIBERAÇÃO CPGE 174/12/2019 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, opinar favoravelmente à proposta da Relatora, 
que recomendou a remessa dos autos ao Gabinete da Procura-
doria Geral do Estado, para manifestação, com a inclusão de 
preferência aos Procuradores do Estado que tenham filhos 
portadores de deficiência.

INCLUSÃO À PAUTA
Processo: PGE-PRC-2019/00599
Interessado: Tatiana Sarmento Leite Melamed
Assunto: Pedido de afastamento para participar da “7ª 

Edição do Congresso Internacional de Arbitragem AMCHAM – 
ICDR”, no dia 03-12-2019, em São Paulo/SP.

Relatora: Conselheira Eugenia Cristina Cleto Marolla
DELIBERAÇÃO CPGE 175/12/2019 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favo-
ravelmente ao pedido.

 PROCURADORIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO EM BRASÍLIA

 Portaria do Procurador do Estado Chefe, de 9-12-2019
Cancelando, a partir de 9-12-2019, a credencial de esta-

giário da Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília, 
outorgada à estudante de Direito Letícia Miranda Teixeira, RG 
30.281.654-9/SP, com fundamento no artigo 12, inciso V, do 
Decreto 56.013, de 15-7-2010. (Portaria – PESPB/ED 005/2019).

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA

 Portaria do Procurador do Estado Chefe, de 9-12-2019
Cancelando, a partir de 9-12-19, a credencial de estagiário 

da Procuradoria Regional de Marília, outorgada à estudante de 
Direito Ana Luísa DIas Valim, R.G. 45.420.311-1, com funda-
mento no artigo 12, inciso V, do Dec 56.013, de 15-7-10. (Port. 
PR-11 10-2019)

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despachos do Coordenador, de 22-11-2019
Com fundamento no artigo 1º, inciso II, letra “a”, da 

Resolução STM – 046, de 06.07.05, aprovo as alterações de 
características operacionais das linhas metropolitanas abaixo 
relacionadas:

Processo STM-02531664/2019 – Interessado – Consórcio 
Bus +. – Assunto: Alteração das características operacionais 
da linha C-734TRO-000-R. Aprovo a alteração de horários da 
linha C-734TRO-000-R, Santo Antônio de Posse (Centro) - Cam-
pinas (Terminal Metropolitano Prefeito Magalhães Teixeira), 
via Jaguariúna (Guedes/Terminal Rodoviário de Jaguariúna), 
alteração de itinerário, alteração de extensão, passando 49,453 
km para 49,845 km e inclusão do Seccionamento Tarifário S04, 
como segue:

C-734TRO-S04-R, Jaguariúna (Residencial Ana Helena) – 
Campinas (Terminal Metropolitano Prefeito Magalhães Teixei-
ra)......40,589 km.

Processo STM-054208/2018 – Interessado – Consórcio 
Intervias - Assunto: Incorporação da linha C-298TRO-000-R, 
Cotia (Mirante da Mata) – São Paulo (Carrefour). Considerando 
que a programação atual das linhas C-035TRO-000-R Cotia 
(Mirante da Mata)- São Paulo (Metro Butantã) e C-842TRO-000-
-R Cotia (Mirante da Mata)- São Paulo (Metro Morumbi) são 
capazes de absorver a demanda da linha C-298TRO-000R, 
com oferta ampliada aos usuários, inclusive com partidas aos 
sábados, domingos e feriados, a Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, através da Coordenadoria de Transporte Coleti-
vo - CTC faz saber que no Processo STM-054208/2018, contém 
a seguinte proposta: Incorporação da linha C-298TRO-000-R, 
Cotia (Mirante da Mata) – São Paulo (Carrefour), pelas linhas 
C-035TRO-000-R Cotia (Mirante da Mata)- São Paulo (Metro 
Butantã) e C-842TRO-000-R Cotia (Mirante da Mata)- São Paulo 
(Metro Morumbi), operadas pelo Consórcio Intervias.

 Despacho do Coordenador, de 29-11-2019
Com fundamento no artigo 1º, inciso II, letra “a”, da 

Resolução STM – 046, de 06.07.05, aprovo as alterações de 
características operacionais das linhas metropolitanas abaixo 
relacionadas:

Processo STM-2448955/2019 – Interessado – Consórcio 
Bus+ - Assunto: Incorporação das viagens semi-expressas 
C-631EX1-000-R Americana (Terminal Metropolitano de Ame-
ricana) – Santa Bárbara d’Oeste (Vila Rica), via Americana 
(Avenida Brasil) pela linha tronco C-631TRO-000-R, Americana 
(Terminal Rodoviário Francisco Luiz Bendilatti) – Santa Bárbara 
D’Oeste (Vila Rica) via Americana (Avenida Brasil), conside-
rando que a programação atual da linha tronco atende todo o 




